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Prezada equipe Progestão da AESA-Paraíba,
 
Vimos informar que, tendo em vista a contestação da certificação do 3º período do Progestão da
 Paraíba encaminhada por meio do Ofício DP nº 233/2015, a referida documentação foi
 tramitada para a Superintendência de Operações e Eventos Críticos - SOE e para a
 Superintendência de Fiscalização - SFI, para a devida análise técnica.
 
Encaminhamos anexo, para conhecimento, a Nota Técnica nº 8/2015/COCAD/SFI que ratifica o
 resultado da certificação anteriormente apresentada, ou seja, o atingimento de 27,27% da Meta
 I.1, bem como a Nota Técnica nº 12/2015/COVEC/SOE que retifica o resultado da certificação
 anteriormente apresentada, indicando atingimento de 95% relativo à “Produção de boletins
 diários”,
referente à Meta I.4.
 
Enviamos também o Despacho nº 14/2015/COAPP/SAS desta Superintendência solicitando o
 pagamento da 3ª parcela ao estado no valor de R$ 693.577,50 (seiscentos e noventa e
três mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
 
Att,
Ludmila Alves Rodrigues
Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público (COAPP)
Superintendência de Apoio ao SINGREH (SAS)


AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ludmila.rodrigues@ana.gov.br
61 2109.5326
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Despacho no 14/2015/COAPP/SAS
Documento no 00000.043030/2015-03



Em  23 de julho de 2015.



A(o) Senhor(a) Superintendente de Apoio ao SINGREH



Assunto: Pagamento da 3ª parcela dos recursos do Progestão ao estado da Paraíba.



Referência: Processo nº 02501.000944/2013-94



1. Informamos que o Ofício nº 83/2015/SAS-ANA (Doc. nº 00000.036538/2015-47), 
comunicando o resultado da certificação das metas contratuais do Progestão no estado da Paraíba no 
exercício de 2014, foi expedido para a Agência Executiva de Gestão das Águas do Estado da Paraíba – 
AESA/PB por meio de correspondência registrada com AR (identificação  JO232406436BR), sendo a 
entrega efetuada em 01/07/2015. Em resposta, a AESA/PB enviou contestação da certificação através 
do Ofício DP n o  233/2015 (Doc. n o  00000.38858/2015-31),  o qual foi  tramitado pela SAS à 
Superintendência de  Operações e Eventos Críticos  - SOE e à Superintendência de Fiscalização - SFI, 
através do Despacho no 10/2015/COAPP/SAS (Doc. no 00000.040945/2015-59), para análise técnica.



2. A análise da área técnica da SFI foi  apresentada na Nota Técnica   nº 8/2015/COCAD/SFI  
(Doc.  nº: 00000.041946/2015-11 ) , na qual  ratifica  o resultado da certificação  anteriormente apresentada , 
ou seja, atingimento de 27,27% da Meta I.1 do Progestão. A análise da área técnica da SOE foi 
apresentada na Nota Técnica n o   12/2015/COVEC/SOE , na qual  retifica  o resultado da certificação 
anteriormente apresentada, indicando atingimento de 95%  relativo à “Produção de boletins diários”, 
referente à  Meta I. 4 .  Sendo assim, o valor a ser transferido à AESA/PB foi recalculado e apresentado no   
Anexo I.



3. Por este motivo e, conforme exposto na  Nota Técnica nº 12/2015/COAPP/SAS (Doc. nº 
00000.036236/2015-79) e na solicitação enviada através do Ofício n o  120/2015 (Doc. n o  36807/2015-75), 
solicitamos as providências para o pagamento da 3ª parcela do Progestão  à Agência Executiva de 
Gestão das Águas do Estado da Paraíba – AESA/PB no valor de  R$ 693.577,50    (seiscentos e noventa e 
três mil, quinhentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) , uma vez apresentados os 
documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal. Para tanto, anexamos o formulário de Solicitação 
de Disponibilidade Orçamentária (SDO) necessário para a apropriação da despesa no Sistema de 
Planejamento da ANA (SISPLANA).



Atenciosamente,



(assinado eletronicamente)
BRANDINA DE AMORIM



Coordenadora Substituta de Apoio e Articulação com o Poder Público



De acordo.  À  SAF para providências quanto ao pagamento da  3 ª parcela, uma vez 
apresentados os documentos comprobatórios de regularidade fiscal.



(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES



Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos



ANEXO I





http://p-protondigital.agencia.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?area=documento&cod_protocolo=501582&cod_frente_verso=
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Nota Técnica nº 8/2015/COCAD/SFI
Documento nº: 00000.041946/2015-11



Em  20 de julho de 2015.



A  Senhora  Superintendente  de Fiscalização 



Assunto: Análise da contestação da AESA-Paraíba referente à certificação da meta 1.1 do



Progestão no exercício de 2014.



Referência: 00000.040945/2015-59



1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de analisar a contestação da AESA/PB referente a 
certificação do cumprimento da Meta  1 .1 – Integração dos dados de usuários de Recursos Hídricos do 
Progestão, tendo em vista o encaminhamento do Ofício DP n° 233/2015, (documento 
00000.038858/2015-31) pela AESA/PB, que apresenta justificativas para a revisão do alcance da meta 
1.1 do Progestão para o ciclo 3/2014, uma vez que a área técnica, conforme Nota Técnica nº 
5/2015/COCAD, indicou o cumprimento desta meta em 27,27% para o Estado da Paraíba.



2. O Estado da Paraíba  optou pelo  uso do sincronismo para disponibilizar as informações 
referentes a meta 1.1,   para tanto no ciclo 3, conforme critérios apresentados no Informe 5 de setembro 
de 2014, o estado deveria disponibilizar:



A)  Lista dos usuários regularizados (independente da significância do uso) disponibilizados na 
plataforma do CNARH40 em 2014. Os usuários desta lista devem representar o total de usuários 
regularizados entre 01/01/2014 e 31/12/2014. Caso o estado não tenha iniciado a 
disponibilização dos dados a carga inicial deverá conter os dados de todos os usuários 
regularizados até 31/12/2014;



B) Indicação do quantitativo de usuários regularizados pelo Estado até 31 de dezembro de 2014;



C)  Lista dos usuários do ciclo anterior que não tenham sido sincronizados na primeira carga 
devido a inconsistência nos dados com a indicação da situação atual (sincronizados e não 
sincronizados), bem como deverão ser apontadas as devidas correções.



3. A partir de tais informações, a área técnica calcularia o percentual de usuários 
regularizados até 2014 que encontravam-se cadastrados no CNARH, além do percentual relativo ao 
cumprimento do item A, equivalente a 80% do cumprimento total da meta.



4. Na época, o estado encaminhou a lista de usuários inseridos no CNARH, num total de 
1.455 registros, bem como a lista dos usuários outorgados emitidos pelo estado, na qual foi quantificado 
um total de 4.268 registros.



5. No oficio encaminhado pela AESA-PB solicitando revisão foi confirmado o total de 1.455 
registros sincronizados, no entanto, não foi apresentado novo quantitativo dos usuários regularizados 
pelo estado até 31/12/2014 bem como não foram apresentadas justificativas  quanto a não sincronização 
dos demais registros. Sendo assim, o percentual de usuários sincronizados no CNARH foi de 34,09%, o 
que representou um percentual relativo de cumprimento do item A de 27,27% tendo em vista que esse 
item corresponde a 80% do percentual total de comprovação da meta conforme apresentado na Nota 
Técnica nº 5/2015/COCAD. Não havendo nova informação referente ao quantitativo de usuários 
regularizados até 31/12/2014, não coube à área técnica revisar o percentual de cumprimento relativo ao 
item A.
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6. Para o Estado, caberia ainda, caso não fossem inseridos no CNARH todos os dados dos 
usuários regularizados, encaminhar lista contendo os usuários que não foram inseridos, com a indicação 
das respectivas inconsistências e correções a serem realizadas, conforme indicado no item C, o que 
equivaleria a 20% do cumprimento total da meta. Tal listagem não foi encaminhada pelo Estado 
juntamente com o Relatório Anual do Progestão, bem como no referido ofício enviado pela AESA-PB.  



7. O Estado, em seu ofício, cita a existência de inconsistência s , no entanto, não são 
discriminadas, conforme apontada a necessidade no Informe 5, desta forma não verificou-se novos 
elementos para a revisão do cumprimento da meta 1.1.



8. Cabe ressaltar, que a área técnica baseia-se em dados e informações disponibilizadas 
pelos Estados para o cálculo do cumprimento da meta, a partir das condicionantes apresentadas pelos 
Informes Progestão, assim as justificativas apresentadas pelo Estado não são compatíveis com os 
critérios do Informe 5, portanto a área técnica mantém o cumprimento da meta 1.1 em 27,27%.



Atenciosamente,



(assinado eletronicamente)
MAURICIO PONTES MONTEIRO



Coordenador de Cadastro Substituto



Ciente, encaminhe-se à Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos para conhecimento e providências.



(assinado eletronicamente)
FLAVIA GOMES DE BARROS



Superintendente de Fiscalização













 



Nota Técnica nº 12/2015/COVEC/SOE
Documento nº: 00000.041426/2015-16



Em  16 de julho de 2015.



Ao Senhor Superintendente de Operações e Eventos Críticos



Assunto:  PROGESTÃO  (Estado da   PB ) - Certificação da Meta de Cooperação Federativa I.4: 



Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos - Período 3.



Referência: Processo nº 02501.000944/2013



1. Trata-se da análise do documento 040945/2015, onde a COAPP/SAS encaminha o 
Ofício DP nº 233/2015 (doc. nº 038858/2015), no qual a  Agência Executiva de Gestão das Águas do 
Estado da Paraíba  -  AESA/PB  apresenta material complementar para a avaliação do cumprimento das 
metas relativas ao  Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas – 
PROGESTÃO.



2. Anteriormente, a Nota Técnica  nº 5/2015/COVEC  (doc. nº  026028/2015 ) apresentou a 
análise d o Relatório PROGESTÃO 2014 do Estado d a Paraíba  ( d oc .  nº  1 6180 /2015 ), Meta de 
Cooperação Federativa I.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos, onde consta:



5.  A parte avaliada neste documento se refere à “ Produção de boletins diários, a partir do 
terceiro período de certificação (Períodos 3 a 5), em pelo menos 90% dos dias úteis, 
disponibilizados para os órgãos competentes do estado, bem como para a ANA, CENAD 
e CEMADEN, contendo informações claras e suficientes para a tomada de decisão, 
inclusive sobre envio e evolução de eventuais eventos críticos”.



8.  Para análise da Meta de Cooperação Federativa I.4 – Prevenção de Eventos 
Hidrológicos Críticos, mais especificamente da parte relativa à “Produção de boletins 
diários”, foi solicitado aos Estados a apresentação de um “Relatório de Consolidação dos 
Boletins Diários da Sala de Situação”, contendo:



a)  O modelo do(s) boletim(ns) que foi(ram) produzido(s) durante o ano de 2014, 
inclusive sobre eventuais eventos críticos ocorridos;



b) A indicação da quantidade aproximada de cada boletim produzido;



c)  Se houve ou não publicação em website e, em caso afirmativo, com a 
informação do endereço eletrônico; e



d) Os órgãos que receberam os referidos boletins.



9.  Analisando-se o material apresentado pelo Estado, integrante do Relatório 
PROGESTÃO 2014, verifica-se que não foram disponibilizadas informações que 
permitam avaliar o cumprimento da parte da meta I.4 relativa a “Produção de boletins 
diários”.



10.  Pelo  exposto, certificamos o não cumprimento (0%) da parte relativa à “Produção de 
boletins diários”, referente à Meta de Cooperação Federativa I.4  -  Prevenção de Eventos 
Hidrológicos Críticos.



3. Desta forma, utilizando-se os mesmos critérios indicados na Nota Técnica  nº 
5/2015/COVEC , foi feita a análise do material complementar apresentado pelo Estado no Ofício DP nº 
233/2015, sobre o cumprimento da  parte relativa à “Produção de boletins diários”, referente à Meta de 
Cooperação Federativa I.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos, pela qual se conclui:
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a. foram produzidos em 2014: 256 boletins diários de precipitação, relatando a precipitação 
observada, cujas informações foram disponibilizadas no site < http://site2.aesa.pb.gov.br/
aesa/medicaoPluviometrica.do?metodo=chuvasDiariasMapa>; pelo menos 720 boletins 
diários de previsão do tempo, com base na previsão numérica fornecida por outros 
órgãos, disponibilizados em <  
http://site2.aesa.pb.gov.br/aesa/previsao.do?metodo=exibirPrevisaoHoje2> e 
encaminhadas por e-mails; 14 avisos meteorológicos da previsão de ocorrência de 
eventos extremos, com informes por e-mail e contato telefônico com órgãos, dentre os 
quais consta a Defesa Civil e SERHMACT; 4 boletins de previsão climática, com o 
prognóstico do período de chuvas no Estado, realizado em conjunto com os demais 



núcleos estaduais do Nordeste, o   Instituto Nacional de Meteorologia (INMET), o 
Departamento de Ciências Atmosféricas (DCA) e o Centro de Previsão de Tempo e 
Estudos Climáticos (CPTEC/INPE); 16 boletins de monitoramento hidrometeorológico, 
condensando todas as informações hidroclimáticas, os quais foram divulgados por e-mail 
e na página da Sala de Situação da AESA <  
http://150.165.79.4:8080/SistemaAesa/index.php>.



b. sobre os modelos de boletins produzidos,  verifica-se que a AESA emitiu diversos  tipos de  
informação.   E ntretanto,  embora o Estado disponha de rede convencional de 
monitoramento em 123 açudes e de rede automática de monitoramento com 17 estações 
hidrológicas,  observa-se que foi dada pouca ênfase na avaliação da situação de rios e 
reservatórios, que é justamente o maior foco da parceria entre a ANA e a AESA em 
relação à operação da Sala de Situação. Particularmente, em decorrência de escassez 
hídrica, a situação dos reservatórios é considerada estratégica na região Nordeste.



c. a quantidade de boletins produzida atende ao que foi previsto na meta do Progestão 
(90% dos dias úteis);



d. verifica-se que houve a publicação das informações produzidas pela Sala de Situação do 
Estado em três websites, os quais foram citados no item “a”;



e. foi apresentada uma lista com 112 usuários cadastrados na Sala de Situação, dentre 
órgãos públicos, privados, usuários e tomadores de decisão (tais como defesa civil, 
governo, etc).



4. Pelo exposto, certificamos o cumprimento de 9 5 % da parte relativa à “Produção de 
boletins diários”, referente à Meta de Cooperação Federativa I.4 – Prevenção de Eventos Hidrológicos 
Críticos.  Por fim, recomendamos que se comunique ao Estado a necessidade de enfatizar, na operação 
de sua Sala de Situação, o monitoramento da situação de rios e reservatórios, especialmente na 
avaliação dos potenciais impactos gerados pela baixa disponibilidade hídrica decorrente de uma 
estiagem prolongada.



Atenciosamente,



(assinado eletronicamente)
OTHON FIALHO DE OLIVEIRA



Coordenador de Eventos Críticos
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